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DispÕesobre o Sis'temade
Classificação de Cargos e Funções, o!:
qaniza o quadro de péssoal do DMLU:e~
~abelece,carreiras e plano de paqamen
to e di oui:ras providênci as.

o PREFEITO MUlICIPAL DE PORTO ALESRE.
Flço sabe••q.'11 CiUl.ar.~·,.v.ttt,.l &,ro,o •• eu san·

ei ono a segui nu Le1. ,',' r:\ ':'

Art.. 19 - O si.t.ema class'if1oado de carqos e, fun
çóes do serviço púbUco do Depart:ainento Municipal de;ttmp.za
Urbanaé o,es~lec1do por estaó'~Ljf:~

Art.. 29 - O serviço público do Departamento Munfi::1
pal de Limpeza Urbana é inteqrado pelos sequ1ntes quadros:.

1. Quadro dos Carqos de Provimento Efet.ivo;

2. Quadro dos Carqos em comissão G Funções
GraUflcadas •..,

: : (. '~, 'f

DO QUADRO DOS CARGOS DE PRoviMÊN'1'O EP'E'1'IVO

Do Sistema de Classificação de Cargos
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Art:. 39 - A orqanisação do Quadro4e Cargos de Pr.2
vimento Efetivo vincula-ae aos fins do Depart:amento Municipal
de Llmpc8f1aUrbana, •• tru'turando-se GIJl serviços aest:Inad08 a() .!
tendlmento das funções essenciais e qeraia, necessárias à con-
secução daqueles fina.

Art. 49 - A s:tsUmitica do Ouadro de Cargos de Pr2
v1Jneni:o EfeUvo se processu em funçio de quauo (4) nivele ed!!,
cactonals, fixados segundo a oomplexidade dos serviços do De-
partamento MunicIpal de Limpeaa Urbana, a sabers

N!VBL IV
'l'rabalhoe al tamente qualifi cados e complexos. Por••
mação de nível superior, complementado, quando ne-
cessário, por curso de especialização ou aperfe!
çoamento _ de1:erJBinaClos ae'tores técnicos. Para as
'tarefas eleuse •• oramenu> e planejamento, ainda ti!.

periêncla comprovada no trato de questões comple-
xas de administração pública.

Punções administrativas complexas. Pormação corr.~
ponden'te ao 8equn40 grau complet:<1, Buplement.ado,
quando for necessário.. por especialiaação ou. 'trei-
naD1P.nto. Punções t:écnicas, cujo exerolcio dependa
ae certificado de conolusão 40 sGC)undo qrau, fom!.
cido pela :tns~ituição respeC1:1va.

Punções administrativas ou ~éonieas de relativa
compleXidade.. Formação oorreeponden1:e ao 29 qrau
incompleto ou 19 grau co~le1:o, suplementado, q~
do for o 06S0, por conhec1mentoG especialiaaêles .sf
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vel de oonheoimento correspondente DO primeiro
grau !noamplei:o, quando suplemeni:ado PIlo aprendi-
zado profissional necessário, adqÜ1r1~o mediante
curso ou ~reinamen~o especial.

'trabalho qera1JCenêe de rotina, de pouca canplex1d~
da~ In8~~IQãode n{val correspondente ao curso de
pr1meiro qrau tnClOlltpleto, sr..mexperiência ou hebi-
l1dade espeoiD1s, lIuplementado, em cer1:os caaOflt r

por alguma experiênoia.

Are. 59 - A e8~rutura básica do Quadro doa Cargos
4. Provimento Efetivo, segundo o sl,,~ema olass1floac!o ae oar-
gos aclot:a40, oonstlt;ui-s& dos ssquin1:ea serviços:

1 - OBPA8

2 - ADHm!STRAÇIo ECONôMICA B PINÁNCBlRA

3 - ADNItlI8TRAÇ,Io GEML

4 ""! JURfDrCO
5 - TMJl8PORTES E OPtCINAS

tS - nSCALIZAçlo

.N:t~69 - As alll3sea ~e oarqos não c1istribuIdu D08

c!ivereos serv1.908, oh3.rv~!.H3 aa carect:erlat1cas próprias de
oada nlvel.

Art. 79 - são a'lttintos 1:odos oa oaxqos oxisten1:es
no DMLU, reaultani:ea da 'trar.sferÔi"\o1a determinada pela Lei qll0

o criou. • • •
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. Par~9rafo único - Excetuam-se do disposto neste a~
1:19008 cargos abaixo relacionado!.:>, OÜ cr..luia serão ext.intos ã·
medida que vagarem:

Código
1.3." .•02.08 .
1.2.3.08.05
1.2.5,,14.05
1..1.2.05.04
1.1.3.01.01

1
2
2
:3

415

.Enfermelro Veterinário
Capataz
Estofador
BarbeircJ
Operário
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,

WJ:véi~ Dencmtnação Grau Código Total 4e
4a. elaéses Carvos

Encanaêlor B 1.1.)..01.05 2
A 1.1•.1.01.04 5

Jardineiro B 1.1.1.02.05 1
I A 1.1 .•1.02.04 3

Operário
Especializado B 1.1-01.03.03 3

A 1.•1.1..03.02 10
••••.•••••••._ ••...-.. I

, ,

2" SERVIÇO DE An."4IlSfIS'lRAÇJio SCONOMICA B FINANCEIRA

Den~l\a9io
das cluses

'rota 1, dei.
Cargos------"_..----~._---

Tecmiao ae
A~aistrá9io B

A
E.~t18tico B

A
Assistente

Social B
~.

1.•4.3.01.13 1
1,,4.3.01.1:). •
1.4.3.02.13 1
1 •.4.3,,02.12 2

1••••:4.03. :l3 1
~.'"'.3 .•03., 12 2
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Níveis Denominação Grau c6ã1go Total df;!
dllS Classes Cargos·. .._ ...•..••

Desenhista B 1..3.3..01.10 1
A 1.3.3.01.09 2

Oficial
111 Administrativo B 1.3.3002.10 6

A 1.3.3.02.09 17
Almoxarife B 1.3.:3.003.09 1

A 103.3 •.03.08 2
r - .- --~. --- •.........

AUxi~~;arda
Défi~Mist.a E\ 1 •.2.3.01.08 1

A ,1.2.3 •.01.07 3
Eacr:f.turixic B 1<t2,,3.02.0S 9

A 1,,2•.3.02.07 30·
. AUx~·~orviQo.. Social B 1.2.3 •.03.01 1

11 A 1,,2,,3.•03.06 2
J\p~nta.dor B 1•.2.3.04••06 11 .,

A 1..2•.3..04.05 36
Auxil.i.ar de '-i.:
~sorJ.tõrio B 1~2.3.05.06 14

A 1 .•2.3 .•05.05- 45
nQQ~p.çloniata B 1.2.3.06.06 1

A 1.2.3.06.05 4
. . .... -- -~ ••...

~ Coz1ru:..elro B 1.103301005 1
A 1,,1.3.01.04 2

Zelador B 1•.1•.3.02.04 1
A 1,,1.•3 .•0'-.03 5

ContInua B 1,.1,,3.03604 2
I h 1..1.3.03.03 5

Ajud.Gozinheiro B 1.1.3.04.03 3
A 1.1.3.0<!o02 8

Sarvent.e .. 1 .•1.3.05 ..02 22
Serv~·9al 1.1.3 ..0&.01 90--.'-- •.. .----....-'_ .•_- ..---~_._-
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1./..-.5.01.04
1.1.5.01.03

6. SERVIÇO DE F!SCALIZAÇJo

N!veis Denominação Grau Código Total de
das Classes Carc]os

IV

Inspetor de
F1scaliaaçio 1..3.6.01.10 6

III Piscal B 1.3 .•6..02.09 6
A 1.3.6 ..02.08 20.•....'..• , .........-.- .

11
.. a- O •••• 't

I• I

Ar~. 99 - O ~Ódi90 de idan~ificação~sêabe19cido
para as c1a••~s de carqo~ cri&ao~ no u~ti~o antarior tem 8 se-
9ulD~e gond~ltui9ãol

19 elfment.o - indica o Q"dadro

29 fJlem~"to - 1ndioa o H:l'1Gl
3q elemen~o - indioa o Serviço
49 ~lamünto - indica a Classe
59 elamento - 111,1104 o Pad1:~ão

Pariiqzoüto único - No cooiwo de idrantdf:tcaçt1o d e
carqo de ~e8oureiro, o 59 eilernent:o d09 alud1.dnsneste &rUgo
conetitui··se de paC'JrãoE:::peoial por eotar tllll classe exolut4e
da sist:tJmática 4e ava.J.j,~ção adoüad.n pela preuQn~e Lei.
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Du Especificações de ClaReie

Ar~. 10 - Entende-se por especificações de Classe
a descrição dos cargos classificados à base dos deveres e res-
ponsabilidades, contendo o nomeda Cllasse" o serviço, o nível,
o oÕdi90, a síntese dos deveres, exemplos d&atribuições, oon-
dições de 'trabalho, requisite:! para provimento, recrut.amento,
promoção e progressão.

Ar~. 11 - são partes integ~antc9 dast& Lei as esp~
o1ficações das classes de cargos de provi~nto efetivo e dos
oargos a que B8 refere o parágrafo ~,1oo do arti90 79, cons~i-
tu1ndo os anmt08 I e II I respaoti v&ltêute o

Paráqrafo único - As especifioações de classe pod~
rão sar a! taradas por Decreto do EXQOtt-ti.vo I no que me reafare
aOIJ fJxe.-:Il}."'Ilosde atribuiçÕGs e cot1diçõsG de trooéi1ho, aeeto no
que di~ respeito ao horário.

Art. 12 - Toda e qualquer prQl.)oote de c~iaç&o de
nOV~9 01a9805 da cargos dev~:á ser aaompamlada das respectivas
especifioações.

Ar~. 13 - O pr.~7i~~ntodos on~90s q~~ compõem o
OUad~o de Cargos de Pro~~mentoEfot1vo fa~~se-ám~d1ante recru
~amen~o geral e ~ze~erêncial.

Ar1:. 14 - O recrü1:a"r.Gnto <1,;n:a:L ~3er~ :fQ:t to para pr,2
vlmentto de oarçros m.ediante aor~c:v.rBO pv.bl1..co $ prOCSSlJllr-ee-Ã

noz naGOS a~ nomoaçâo em cargos isolados ou iniciais de aarre~
ra, nos termos aa respaotiv3 folha de e~paoific~çãoo
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ParáqZ'ato único - Nos oasos ftQ que, abertl1 a ins-
crição para recru~amento preferencial não se apresentEml candi-
dat:os ou, apresent:ando-se, não loqrem aprovaçãó em niimero BU-

flc1en~e para o provimento das vagas existentes, podar-se-ã r!
correr ao recrut:amsnto qeral.

Ar~•. 15 - O ~ecru~mnento . Preferencial será fei-
t:o, observadas as disposições contidas na folha de espeoifica-
ções de cada cl~sse, para o provimento, por pror~oção, para os
aarqos de nível IV, 1:êcnieo-profissionais a de carreira.

§ 19 - No recrut:areento preferancial
dos os requisi tos p~a provimnto exiqldos, para
exceto o referente ã idade.

serão observa~,~

§ 29 - Quando se t~atar de rearutam~nto preferen-
cial, os ocupantes de cargos em extinção poderão ooncorrer,por
pro.-noção, a cargos de qualquer :n.!vol, serviço ou c"arreira., de!,
de que preencham os requ1si t.oe para provint'Snto.

Art. 16 - As carreiras do ~~adro de Cargos de Pro-
vimento Efetivo são as do Plano de Acesso, constantes do Anexo
III, que faz parte in~eqrante desta Lei.

Art. 17 - Somente poderá ter acesso o funcionário
que possuir o nível d~ eseolar1dade ou diploma a~igidoem Lei
para o exero!cio da.~ fl:~nçÕG9cori:e2po:r..d'~ntes às atribl.llções do'
cargo respeotivo.

§ 19 - Para acesüo, por progressão, poderá a falta
de n!vel de e8colaridad~ exigida ser suprida pela aprovação em
curso para tal es~ciaJmcnt~ instituído.

§ 29 - Ao complQ1;:ar o funclonib:·5.o 'trinta e <;h:~oo
(35) nnos f3e seT.\'n.ço p1bl:tco., ae d.r.J 5!~~tl mat'loulino, ou t.rinta
(30) I ae do souo i:'tm~.1l1no, dOD q'.1ais I' pelo menos ~l1klte a ~inco
(25) pre.stados exelttgivaT~nt~ ~o ~mnicfpiol ser-lhê-á acse9ur~'
do o vancirnl!UOO eorroi!p0nc}.(l!:nta no ÇJzattmai3 alev~.do da classe
:eC9p60t!va.
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§ 39 - Para os titulares do carqo sem d1re1~o a a-
cesso por prcqressão, colooados na situação n que se refere o
parágrafo an'ter1or, a van'taqem aonsis't1rá em·13m acréscimo:

I - de quinze poz ce.nto (15~) sobre o vencimento
básico, no caso de padrão 10 ou E vede cargo não codificado;

11 igual ã diferença antre o p~drão do cargo e o
imediatamonte superior, nos d~~ais CRSOS.

§ 49 - Na ver.1floação do in~el~t{eioa~iqido para
fins d~ aoesso por progressão ao grau B1 ge~ã oonsiderado o
tampo:

I - de exercício da oar~o :~~e~ior8 nos oasos de
enquadrmnant.o, na f01.1na do arte 18 ô.(r)st.a Lei f ou d~ transferê!!,
aia.

Ir - êm Cj\.1.eo f'...•.ncioná:rio 19st.'il:ja com vl.1ntaqens le-
galmente atribuídas e no ex~rcIcio da atividades oorresponden-
~es ao cargo no qual lhe caiba provimen";o..

.
Art. 18 - Os f"t"l~i()nãri()lt (!·:Ee·i':ivoa, OCUpa!l·tes de

oargos extintos no art. 7Q dasta Lai, serno apro~sitado9 e m
car.gos de idânt:1~u den~-n.inaçno, cri.údoo por i.:~z·t·3. Lei r res~eH~!i
dos os direitos adquiridos.

'..rt~ 19 -. Ô D.p:r.·o\rei·~e"m~rr~:ode qt~!) t:J:ata o eZ'tigo
ant.erior, no caso de cJ.ass~,,:r-; que t11~d:e~:HH·?tHiíldi:Ce:cenb~!J n!,peis
de qraduaçao, será fe:'!..'~~\C <:fl:a\"!.co:':rcspc~libnt0 ii sit.tlaçio a-
tual do ocupan.te do .;::nrgo.

a que alude
vinte (120)

Ar t. 20 - O ap:t'ov5! t.ar'/lerl"eo

o artigo 18 será p~blicado
dias da data d~sta Lei.

do peseoül nos carços
no pra:<:o d~ «:lent.o - a
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Art. 21 - Fica estabelecido o prazo de sessenta
(60) diásl a partir da data da publicação de que trata o arti-
go anterior, para receb1mento de reclamações quanto a falhas
ou O:'l1~.ssõasde aproveitamento.

TfTULO 111
CAPtTULD I

Do Quadro dos Cargos em Com.:l.ssãoe runções Grattficadas

Art. 22 - O Quadro dos Cargos em comissão e Pun-
ções Grat~f1cada3 destina-se ao atendimento de encargos de di-
reção e assessoram~n~o.

Art. 23 - e o seguinte o Quadro dos Cargos em Co
'missão e Funções Gratificadas, criado na forma desta Lei:

,
1. CARGOS DE DlREÇAo

Diretor da Divisão de
Apoio Operacional

Diretor da Divisão deLimpeza e Coleta

Assesscr Técnico
Assessor Especialista
Assistente
Assessor de CanWl1oaçioSocial .
Oficial de Gabinete

2.2.2.6
2.2.2.5
2.2.2.4
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Código
2.1.1.6
2.1.1.5
2.1.1.4
2.1.1.2
2.1.1.1

1
3

13
36
4S

.
Diretor de Divisão
Chefe de Serviço
Chefe de Seção
Chefe de Setor
Chefe de Grupo

Denominação
Assistente Técnioo
Secretário de Consell~o
Secre~ârio de Delegação
Auxiliar Técnico

Código
2.1.2.5

2.1.2.3
2.1.2.2

Art. 24 - O cÕdiqo de identificação estabelecido p~
ra o Quadro de Cargos em comissão e Funções Graeificadas tem a
seguinte constituição:

19 elemento - indica o Qu~dro
29 clemento - indica a forma de Provimento
39 elemento - indica a Classificação
49 elemento - indica o Nível
§ 19 - O segundo elemento indica qua o provimen~o

processar-se-ã sob a forma de:
I - cargo em comi8seo ou função gratificada, quan-

do repres~ni:ado pelo d!CJi to dois (2):
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11 - fUDç:io gra1:1f1cada, quando representado pelo
d!git:o um (1).

§ 29 - O ~er~eiroelemen~o indica que se tra~a de
carqo ou função de:

X - direção" q1.1ando represeni:ado pelo dlq1 to un

II - E.l!lsessora:.roon'to, tltlanc10 repr.esentado pelo dígi-
to doie OU.

Art. 25 - Quando o indioado para o cargo em comis-
são for funcionário mun~.(Jipal,poderá ela op'éar palo provimeD-
'te como função qy.ft~ificada de moemo nIvel.

Ar't. 26 .--Para o pril"lv1.'l'tlJilto de oargos em comissão
por peaeoa aatranha a~ quadros do Munia!pio, d~ver-sa-ã aten-
der aos z-equisi~os qerais para a 1nvastic!ura no 8ervi90 públi-
00 mun1a:tpal, +l9t3lbeleoidos na l&qi"'Slação vigente.

A~t:••· 27 - As .~tr1bulçõe5!lf os requ1s1'tos para prov!
men'to, o norãrio saHllUt~lde trabalho 8 as lotações dos 08.rqOS

em comissão e funÇÓQs qratif1cadas ~erão f1~adas através de D~
ereta.

Parágrafo w-d..co - A a"cn~:ninilçiio $lJP&offica de oaaf1
função qxati~i~ada 9~rã 6~teb&1~aidapo~ ocasiio da lotaçio,P2
dando, quando nllceasir:J.o v ser al t9r.ada, tart....,és:t 1 por. Decreto 1 li

denolDin~çã() básica e a al~iJBitio~ção .•
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Art. 28 - O plLi"lo de l'aqa.aento para o QuIlClro de
Cargo. de Prov1m$nto Efetivo tem como base o Qs~udo ~icn1co
doa carqos, m0dlante avaliaçE.o pelo eiBt-ma dá pon~os, conside-
rando-lIo 08 seguinte. fatore., com A rospeat.1va conee1'tuação:

A - INSTRUÇÃO E ESPECIALlZAÇKo
Preparo privio nucessãrl0 para o deeempenho do
euq() 1ndicltdo em teX1DOfl de educação formal, ou

pua detexm1nados caso., 0ducaçÃo de nivel equ.!
valente &!c&nçado mediante aprendiaado não
formal.

B - RESPONSABILIDADE
Grau de responsabilidade corretipondente ao coa
teúdo ocupacional do cargo.

c .• COMPLUIDADE E DIFICOLnAl.)'t;

E8fo~ço dispendiào para a reeli:ação do ~rab~
lho, em termos de capacidade reque:r:1da para .!
tender uma teréfa, incluindo capacidade de julq!
mento • habilidade para inovar.

n - EXPERlbcIA
Conhec1Ioont:o pr&t;ieo nliC8seârj.o ao
de certa. at1v1dad&~ ..

E - CONDIÇÕES DE 'l'RABALHO
Condlçõ&s mubiantaill ou conrlições nas quais
va daesenvolver-se o trabalbo, incluindo
tos referente" a risco de vida ~ eaúds, a
~õe. noturnos, malvo qulindo para tala a&~08
legislação prever compensaçõQsêspeeificJO,H"

§ 19 - 08 fat.or98 de a"<f-aliação d.~tCl'lx'·gos, indiaadoz.
nes'te art:.igo, são deaãobradoa em eubfa:torl!8 fl atend.t!nde i
diversidade de ooD~.údo ocupaeionel das cls2s~3 a SGrem madi
das, J)U\ oomoaos vSr10s aapectos que oond1clonma o .KfU'clclo
das re~peotivas atribuiçõe80

aspas.
pla~
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§ 29 - Na avaliação dos cargos situados no nIvel
IV, foi considerado o fator horário, além dos expressos neste
artiqo.

Art. 29 - A tabela de venci1l1entos para os carqos
de provimento efetivo fica constituída dos seguintes padrões:

Padrão Valor Mensal

1 • • .• • .• · Cr$ 559,00• •
2 • • • .• • • .. Cr$ 644,00
3 • .. • • • .• • Cr$ 715,00
4 • • • • • • • Cr$ 793,00
5 • • • .• • • •• Cr$ 884,00
6 • • • • • •• .. Cr$ 982,00
7 .• •• • • • • • Cr$ 1 .•086,00
8 • •• •• • • .. .•Cr$ 1.203,00
9 • • • • • • • Cr$ 1.320,00

10 • • • • • • • Cr$ 1.443,00
11 • • li •• •• • • Cr$ 2.048,00
12 •• • • • • • •• Cr$ 2.730,00
13 •• •• •• • •• • • Cr$ 3.413,00
14 • • •• •• •• • • Cr$ 4.095,00.

artiqo 29
tribuirã o

Art. 30 - Excluem-se da avaliação de que t.rat.a o
os cargos da classe de Tesoureiro, aos quais se a-
sequinte padrão espeoials
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Da '1'abela de Paqamento do Quaaro de Carqos em
comi ••ão • Punções Gratifioad88

~. 31 - A tabela de pagamento dos oarqoa em co-
mi••ão • funções gratifloadas fica coae~iturda dos SegUiD~.8
v.lores:

§ 19 - O plano do pagamento para as funções qra~i-
ficadaa i fixado de acordo com a f!leguin:ta fórmula:

G 1 + AI x N + ~ ~N-l) x AC

•.
§ 20 - Os s~lo. con8tan~ea da fórmula referida

DOparágrafo anterior têm a seguinte interpretaçãol

Q 1 - GratifiollQão do n!vel 1 (um)
A% - aoréscimo inicial
N - número de DiV~!.9 ani:erloreg
AC - acrésa1Jno oona1:antti

Art:. 3~ - A gratifioação do nível 1 (um), o ~orés-
01.0 inicie1 e o acréscimo constante, oorreaponélerão, respe01:!
v_nta a .etenta e c1noopor cento (75'), quinze por oento
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(15') e set.e e meio por cento (7,St) do valor inicial at:ribui-
do ao cargo do padrão mais baixo do Plano Classificado da Car-
gos •.

Art.. 3: - Os cargos o.m comissão para. cujo provime!!.
~o seja exigido ct~$O superior torão veucimentcs iguais ã so-
ma do b&sico atribuído a.os cargos efetivos da mesma nat.ureaa,
mais o valor da função qrat.1flcada correspondente.

§ 19 - O dispos~o n09te artigo aplica-se igualmen-
te ao funcionário investido ern rt?~çEo graUficada para a qual
não haja cargo 6m ~issão correspondente. ~~O~~~O L.~.8~

§ 29 - Os oaxgos Go:n comissão de n3:vel S, 4 e 5 (CC

3, CC 4, CC 5iJ para os quais não é e~dg1.docurso supariorl'te-
rão vencimentos i<;{ua.!;!:II dois int.eiroa e quai:ro décimos (2,4),
d01s inteiros a um déoimo í2,1) e dois inteiros (2,O)~ respec-
t:1Vi!B1Snt.3~ veZ~3 ~ função grat:tficada oorr~lJpondent.Q •.

Art. ;;'J - A avaliação dos cuqos alil comissão e fU!!
ções 9ra~ificadast ~ar-ae-á em fun~ão da nfttureza das atribui-
ções, oomploxidada, vo,lume de ):~aba1ho, responsabilidado e re-
quisitos e~19idos para o prayimento~

Art .• 3~',- O r49im~ 'S~pe,:1al d(!l ~:;=~lbc.1hoé preo'tado
- ~01.Cl '2.' ..•..•...,...,..0'"' "'1EZp" OM •...,.·,,,...~..•,o •..•..••.••"lt't ••••••,., •••.•••~ u •. \, ~u...L" ~ U -...•..#':•••••• (~lf ··~_·u .•• ~•• ~~._ •."'.l;i#tl11loii.U •.~

I - a qutu"enta e qUt~~:.l"O~~'ª ~ ~ hOI·é.l9 Sême.uaia i quan-
ao 8e tr8!.tar ,:te i~í)n'7i'Cacão (.A~ oe:t"\?idor daJten-~
tm.: df9 ~argo e'.1jo ho~ário i,1C1':'S.çl:i. de ta.·&balho
smjc da trinta e três (3~) horas nemanais ..

11 - a quarenta a ~ito (48) horag semanais, quandQ



se 'tratar de conVocação d.·'servidor det.entor
de earqo cujo horário normal de t:raba1ho seja
de trinta o se18 (36) horas semanais.

, § 19 - Somente poaerão ser convocados para
ae tampo integral os detent:ores de cargos oujo horário
de uabalho sej ma os referidos nos ineisos I e II dest:e
410.

reqime
normal
ar1:1-

§ 29 - A prestação de serviços sob o regime espe-
cial é !noompa~iV81com o exercício cumulativo de outros car-
90s, exceto o de maqistário, desde que atendidas as condições
oonstitucionais de acumulaQão e, em especial, a de compatibill
dade de horários e com fruição da vantagem estatut.ária relat.i-
va ao funoionário estudante.

•• .0
Art. ~f!; - O funed.onario em regime espeoial de t:~a-

i 'F"

balho só poderá tel.' e:cerclcio na lUlidade em que esf:iver 101:a-
.'...~ .r'-do.

Art. 3'1 - O servidor convocadopara reqime espe-
cial não poderá perceber qrat:!fic89ão por serviço extraordiná-
rio.

Art. 3~ - O reqime de t.rabalho poderá ser de:

a) tempo integral.: ou

b) dedioa9âo axcbls!va.
Art. 2~ - A convocação do funcionário para req1me

de bampo integral será feita atravês de Portnria do Dire~or~
ral, mediante propos1:a fundaneni:~da do ch.~fe respêCi:1vo, subme

tida previamente à apreciação do órgão ~spec!fico de pessoal.
Art. 40 - O regime de dQdicaçio exclusiva obriga

ao mínimo de quarenta e qua1:ro (44) horas semanais de traba-
lho, fican40 o funcionârio proibido de e:-c:ercer cumulatlvaJIleD1:e
outro carqo, função ou at.1vidade públi ca ou pri veda, ainda que
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sob reqime de con~ra'to ou permissão, excetuando-seI

I - O 8Xl!rcíClio em órg'ão de delibe~a'ião cole~1va,.
desde que relacionado com o 08r~Oou função ê~
:;.:erci(';•.) em reqime de dodicação exolusiva;

II - A p&reiclpação em a~ividadag dldi~1c&S de 8~

nãrJ.oo, coniarências ou ou'tr1111semelhmlt.es,bem
oo~o a minls~r&ção dQ GDsino especializado em
CwrSCR de selaçio e ~rainamento para servido-
res municipais O~ em ostabeleoimentos de ensi-
no superior, bo inter~s$e da AdministraçÃo.

Art. 4í, - Semente podario ser convooados para o re-91118de qde trata. o t'llrtiuo anblr:1or, os dGten~reSl de oaqos
ou funções para cujo provimanto 8l3ja ex1qlt1a formação univers!
t:Ú'1a ou h~b111taçio le.qt.11 equivalftnw"

Art. 4~ - A convocação de funcionério para o regi-
me de d~dl~~9ão e~oluniva será fG1t4 median~e Po~taria do D1r~
tor-Geral, a partir de p~opos~a i\Uldamsntada do titular da ra~
pe~1 va repar'tt-Ç2io, deI)3nd(!mdo~

I - da wJ:1.fioar;;!i", "lc) (rnai.r.'! cil:cmruJtin~ias exijam
sua ~ernl~jl~101ano erato de aG8untos at1nantea
a suas atribuições:

II - do ~t~ndimGnt~ dn~ dieçosicóa. doa ar-tiqos 4C.. .
Ea 4í. d!'Bta 1..31;

XII - do euame práv10 do órgão especIfico de pessoal.
Art. 4Z ~ O r~gi~ü ee dedic~ç~o exolusiva somente

vigorará a partir as a8eint\ttu.~a do tGrmo da c:omprun!sso om qUfl

o f\1DCionárj.o &olare vincular-se &0 regime, obr1'1and~-Be a
cumprir as con419óas inereneQ8 ao mssmo.

Art. t!' - Do~~diente 4e Goli~i t.açÃo para convo-
cação do fune!anãL10 para regime asp~ciel, deverão constar os
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motivos determinantes da medida, hem como o i:empo necessário,
que pode~â ser por um per!odo de até dois (2) anos, admitidas-novas convocaçoes.

Parágrafo único - Em qualquer tempo e
administração, a convocação do servidor para regime
cessará quando:

a) deixar de corresponder à oonveniência do servi-

a juizo da
espectnl

ço:

b) torn~:-sedesnecessária ao serviçoJ
o) for requerjdo palo interessado.
Art. 45 - O funcionário em regime especial de tra-

balho perceberá um& gratificação sobre sua remuneração, calcu-
lada nas seguintes bases:

a) cinqdenta por oento (50%) para o reqime de tem-
po integral;

b) cem por cento (100%) para o regime de dedicação
exclusiva.

§ 19 - As gratificações de que trata este ar~1qo
incidirão sobre o valor dos cargos em corodssão ~ funções grat~
f1cadas.

§ 29 - Será computado, como pres'l:ado em regime de
tempo integral, aquele 3m que o funcionário esteve vinculado
aos regimes estabelecidos pela Lei n9 2186, de 26 de dezembro
de 1960, e pelo art. 39 da Lei n9 2642, de 06 de dezembro de
1963.

Art. 46 - O regime espacial de que trata
será aplicado aos servidores contratados pelo regime
observadas suas particula~idades.

esta Lei
da CLT,
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Art. 4';' - O operador de máquinas, quando em opera-
ção, perceberá gratificações aujOB valores t:ot&is mensais nio
excederão li vinte e cinco por cento (251) do venclmen~o biaiClO
fixado para o respectivo oargo.

§ 19 - As gra~lfioaçõe9 de qua trata es~e artiqo,
atrlbutr-se-áo valores diferenciados segundo a na~ureza e os
!ndloes de dificuldade e cm~lexidade do operação em máquinas
Agricolas, rodoviárias e especiais.

§ 29 - O Prefeito,den~ro de noven~a (90) dias da
data desta Lei, baixará regulamento sobre a forma de psgU1en'to
das gratificações aludidas e os índices da diforença e aomple-
xldade referidos no parágrafo &it$~ior.

Art. 4g - O auxIlio para diferença de caixa i de
trinta poz oento (30i} da rem~neraQão do funcionário afiança-
do que, no exercício das at.ribuições de seu: cargo, deva paqar
ou receber SD\ moeda cor1.·~nta •.

Parágrafo único - O auxIlio do que trata este art!

I - PIl9'O somen'te q11éUldoo funcionário estive:r no o
xerc{cl0 das atribuiçêea próprias do carqp#

II - inoorporado ao provento do funcionário que o
tenha percebido ôUrant~ cinco (5) anoa oon.ea~
'tlvoo ou das (10) interpo12ldos t desd~ que, por
ocasião da aposontadoria, sa verifique a cond!
qão referida no inaiso anterior.

Art.o 4Hf - O funcioná,tio. qUóllàô em exerc.1cio d o
carqo de Diretor-Geral de Autsx'quia" poderá optar pela parc:ep-



ção das "J'antagens inerentes ao seu cargo efEltivo. acrescidas
da gratificação lr.ensal equivalente a wn terço (1/3) do venc!
manto rela·l:.1vo ao post.o de confiança, mais ii 'lT'3rbe: de represe!!
tação correspondente.

Ar't ~ 50 - O Depa:c'<:amento pZ'cmo~lel:'ã o aperfeiçoam~!!
to dos servidores no sentido de melh.or prepará-los para o exe!:
cicio das atribuiçces dos respactivos cargos, visando el~var o
padrão de execução do serviço d.a j\Ui.:arqu:L.~ .•

Pazágrai:o único - Poderá 'carohém o Departamento es-
tabelecer eursos de treina~entocom a finalidade específica de
suprir a exigência de eBcolarid~de para os casos de transferên
ela e readaptação.

Art.. 51 .. P~.Y:ao prlrosiro acesso i segundo sistemá-
tica estabelec:tda par este Plano, será computado comode inter!.
t!cio o tempo c=rn que o funcionür~() 1 ~mt:es dt=: vigêi1cia dest.a
Lei, 1:1ver no ,!feti ""0 eJ~e~:c:rciodo ca.rgo qt1'C dGtém,

-AJ:-tn 52 - Nen.hum sr:;T."lido:c a";;:bro ou inat:l.'fo poderá
perceber, em média, impor"tãnc:i.a supe:ci(}1:' aos subsídios fixados
para o cargo de Prefeito Municipal.

§ 19 - Para os Bfoitos do disposto neste artigo,fi
caro excluIdas do limite acima estipulado as sE~uintes vantagens:

a) abono familiar;

c) gratificação pala participação em órgão de deli
beraç&o coletiva;



d) diáriaBJ
e) qrat1ficação IX*' exe~cleio do regimét especial

da trabalho ou pela pr~staçio da setviços éXt~~
ordinários, bem cano as vantê!g'ens de represent!.-9800

§ 29 - Nos caBOS de a.aumulação ti os vencimen.tos .OU
, ; ~~ .- :

provantos Clorrespond~nt;a3 a ume a outro cargo nio se BC1ID:lant ~:!
ra,os Gfeltos do limi~e estabelecido neste art!qo.

Are.. S~ - são t.tx":ensivo.s ~os ocupantes doa
em extinção, menoion~os no pariqr~fo único do ar~o 19,
as disposições des~a Lei, relativas ao pessoal do Quadro
Ca~9'os de Provimento Efetivo.

A1.-t. •• 5lo\ - Os proventos dos qUe ViE13:E!ID a se inati-
~ar serão revisados com base n~$ disposi~ões da prose~te Lei,
assegurado o mesmo tratmuento pecuniário atribuído aos ativos
de 19U&1 31~uaçãoo

oargos
todas

d s

Art. 5~ - A lotação doa cargos intaqr~ntos do Q~a-
eira c!tI Carqo9 de Provimento Efetivo do O)tLU sará f~~tEl ..ltH!diA3

~e Portarl.:l do Diretor-GGral.."

Are. 5fl - A administração .do "plmlc instil:.üído por
eflta Lei aaberã. ao órgio da p€lBsoal ,ao OMI4U~

Art~ 5~ - A despesa decorrente d. aplicaçio des~a
Lei oorrerá i oon~6 das dotações orçmmantârlas prÕpr1as.

Art. 5lJ - Bst"'.Y..ei e~t:c~ emvígor.- eIrt 19 de janeiro

Art.. :;)'1- 1\evQ9mn-se 8.S di-spos.1.çõcs t='..Jt'!l cont.rÍtrlo •.
/(
~PREFEITURA MURICIPA~ DE PORTO ALEGRE. 19 de ~.z.mbro

Gu1.1h.,..e Soei as
Pret.itp
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